
Ano II, Número VIII           Rio Branco-AC, setembro de 2004.

Acórdãos

Recurso eleitoral  Direito de resposta  Nota de
repúdio veiculada no horário destinado à propaganda
eleitoral gratuita na televisão  Imputação de atos de
vandalismo  Ausência de prova.

1. Depreende-se que a Nota de Repúdio no 2 , que
seguiu Nota de Repúdio anterior, fez menção expressa aos
partidos políticos que compõem a Coligação Recorrente.

2. A imputação de atos ilícitos, de baixaria e de
vandalismo aos adversários durante o horário destinado à
propaganda eleitoral gratuita na televisão, não está albergada
na liberdade constitucional de informação e de crítica.

3. Direito de resposta deferido. Sentença reformada.
4. Recurso provido.
Recurso Eleitoral (Direito de Resposta) n. 168 

classe 37; rel.: Desembargadora Izaura Maia; em
2.9.2004.

*Eleitoral  Representação  Propaganda eleitoral 
Horário gratuito  Veiculação vedada 
Caracterização.

1. Viola dispositivo legal a Coligação que faz
veicular mensagens que possam degradar ou ridicularizar
candidato, partido ou coligação, conduta que enseja a
aplicação das penalidades previstas no art. 55, parágrafo
único, da Lei n. 9.504/97.

2. Sentença reformada.
3. Recurso provido.

Voto vencido:
Representação eleitoral  Propaganda eleitoral 
Degradação ou ridicularização de coligação  Não
configuração  Improvimento do recurso.

1. Não há degradação ou ridicularização de candidato
ou coligação partidária quando não se faz referência
específica aos mesmos.

2. Improvimento do recurso.
Recurso Eleitoral (Representação) n. 173  classe 37;

rel. originário: Juiz David Pardo; rel. designado: Juiz
Gerson Vilela; em 2.9.2004.

*No mesmo sentido, o Recurso Eleitoral (Representação)
n. 174  classe 37; rel. originário: Juiz David Pardo; rel.
designado: Juiz Gerson Vilela; em 2.9.2004.

Recurso eleitoral  Eleições municipais 
Representação  Propaganda  Preliminar de
intempestividade  Inocorrência  Horário eleitoral
gratuito  na televisão  Invasão do tempo dos
candidatos proporcionais por candidato majoritário
de coligação diversa  Aplicação de punição à
coligação de candidato beneficiado  Ausência de
amparo legal  Recurso eleitoral conhecido e provido.

1. É tempestivo  recurso eleitoral interposto no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas da publicação da sentença
(art. 11, Res. TSE 21.575/2003).

2. À falta de amparo legal, aplica-se punição apenas
à coligação infratora, no caso de veiculação de
propaganda de candidato majoritário no espaço reservado
aos candidatos proporcionais  de coligação diversa.

3. Inteligência do parágrafo 9º, do art. 30, da Res.
TSE n. 21.610/2004.

4. Recurso conhecido e provido.
Recurso Eleitoral (Representação) n. 167  classe 37;

rel.: Juíza Regina Longuini; em 2.9.2004.

Eleitoral  Representação  Propaganda eleitoral 
Horário gratuito  Veiculação vedada 
Caracterização.

1. Viola dispositivo legal a Coligação que faz
veicular mensagens que possam degradar ou ridicularizar
candidato, partido ou coligação, conduta que enseja a
aplicação das penalidades previstas no art. 55, parágrafo
único, da Lei n. 9.504/97.

2. Sentença reformada.
3. Recurso provido.

Voto vencido:
Recurso eleitoral  Eleições municipais 
Representação  Propaganda eleitoral  Inserções 
Uso de imagens externas que degradam e
ridicularizam coligação adversária  Inocorrência 
Texto ofensivo  Reprimenda aplicada em sede de
direito de resposta  Recurso eleitoral conhecido e
improvido.

1. Não é permitido o uso de imagens externas em
inserções. No entanto, não há de ser aplicada a pena do
artigo 55, parágrafo único, da Lei n. 9.504/97, se não se
verifica trucagem, montagem ou adulteração de imagens
que visem degradar ou ridicularizar a imagem de partido,
coligação ou candidato.

2. Embora o texto veiculado com as imagens seja
ofensivo, desproporcional é a cumulação das penas
previstas nos artigos 55, parágrafo único e 58, da Lei n.
9.504/97, à vista da Recorrente haver obtido, em
representação própria, direito de resposta.

3. Recurso conhecido e improvido.
Recurso Eleitoral (Representação) n. 172  classe 37;

rel. originária: Juíza Regina Longuini; rel. designado:
Juiz Gerson Vilela; em 2.9.2004.

Recurso eleitoral  Registro de candidatura indeferido 
Cancelamento de inscrição eleitoral  Não inclusão do




